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RELATÓRIO:
– PAUTA PERMANENTE:
4.1 – Programa Nota Paraná
Relato: Conforme dados do Governo do Estado do Paraná, através do Nota Paraná já foi distribuído o
valor de R$ 301.842.655,94 (trezentos e um milhões oitocentos e quarenta e dois reais mil seiscentos e
cinquenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), sendo para entidades de Assistência Social o
valor de R$ 200.277.561,92 (duzentos milhões duzentos e
setenta e sete mil quinhentos e sessenta e um reais e noventa e dois centavos) para 1.046 entidades
cadastradas no programa:



Desse valor total, R$ 140.013.811,92 (cento e quarenta milhões treze mil oitocentos e onze reais e
noventa e dois centavos) foram repassados como crédito e R$ 60.263.750,00 (sessenta milhões
duzentos e sessenta e três mil setecentos e cinquenta reais) em prêmios:

No mês de julho de 2022 tivemos 999 entidades de Assistência Social beneficiadas, com um total de
11.294.844 (onze milhões duzentos e noventa e quatro mil oitocentos e quarenta e quatro) notas fiscais
cadastradas e R$ 1.757.389,35 (um milhão setecentos e cinquenta e sete mil trezentos e oitenta e nove
reais e trinta e cinco centavos) em crédito distribuído:

Informamos ainda que as análises de documentação das entidades pela Divisão de Gestão do SUAS
junto ao programa SISTAG (Sistema de Transferência e Apoio a Gestão) encontra-se em dia, sendo as
análises realizadas no mesmo dia em que chega a demanda ao sistema.
Parecer da Comissão: Ciente.
Parecer do CEAS: Ciente

4.1.1 DETALHAMENTO DAS PRINCIPAIS ENTIDADES BENEFICIADAS

As entidades  com maior expressão no programa, na área da Assistência Social são as seguintes:



Segue detalhamento de cada uma:

A)APAE CASCAVEL

Entidade localizada na Rua Manaus, nº 3990, na cidade de Cascavel/PR, e tem suas finalidades
voltadas às pessoas portadoras de deficiência, conforme consta em seu Estatuto.

Possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Cascavel nos seguintes programas:

- DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS – MODALIDADE I: PROGRAMA DE PROMOÇÃO DA DEFESA
DE DIREITOS JÁ ESTABELECIDOS ATRAVÉS DE DISTINTAS FORMAS DE AÇÃO E
REINVINDICAÇÃO NA ESFERA POLÍTICA E NO CONTEXTO DA SOCIEDADE (03.03.2014.022).

- PROGRAMA DE PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MUNDO DO TRABALHO – MODALIDADE I:
PROGRAMA DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL PARA ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO PARA
JOVENS E ADULTOS (03.01.1996.013).

Quanto as demais características do serviço, sua abrangência é municipal, atende população de ambos
os gêneros e de todas as idades e possui capacidade de atendimento para até 500 pessoas.

A entidade conta com 01 coordenador, 03 assistentes sociais, 01 psicólogo, 01 advogado, 02 outros
profissionais de nível superior, 03 profissionais de nível médio e 10 profissionais de apoio.



A entidade, contudo, não possui Declaração de Registro no programa válida no momento. Ou seja,
atualmente não está captando recursos através do Programa. Seu status é “com pendências”, o que
significa que possui uma demanda em análise para renovação da Declaração.

B)ASSOCIAÇÃO MINISTÉRIO MELHOR VIVER

Entidade localizada na Rua Herculano de Freitas, nº 751 e 743, Ponta Grossa/PR, e tem suas
finalidades voltadas principalmente às pessoas em situação de vulnerabilidade que utilizam as ruas
como espaço de moradia e/ou sobrevivência, conforme consta em seu Estatuto.

A entidade possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Ponta Grossa nos
seguintes programas:

- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
PARA ADULTOS E FAMÍLIAS.

- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
EM REPÚBLICAS PARA ADULTOS EM PROCESSO DE SAÍDA DAS RUAS.

- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
EM REPÚBLICAS PARA JOVENS DE 18 A 21 ANOS EM PROCESSO DE SAÍDA DAS RUAS.

Quanto às demais características do serviço, sua abrangência é municipal, atende população do gênero
masculino entre 12 e 59 anos e possui capacidade de atendimento para até 500 pessoas.

A entidade conta com 03 coordenadores, 03 assistentes sociais, 02 psicólogos, 09 cuidadores, 01 outro
profissional de nível superior, 03 profissionais de nível médio, 01 auxiliar cuidador e 02 profissionais de
apoio.

A entidade possui Declaração de Registro no Programa Nota Paraná ativa, com validade até 10 de julho
de 2024:



C)INSTITUTO POLO INTERNACIONAL IGUASSU

Entidade localizada na Avenida Tancredo Neves, nº 6731, Foz do Iguaçu/PR, e tem suas finalidades
voltadas principalmente ao fomento do turismo e promoção de trabalho na área, conforme consta em
seu Estatuto.

A entidade possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Foz do Iguaçu nos
seguintes programas:

- ATENDIMENTO EM PROMOÇÃO E INTEGRAÇÃO AO MUNDO DO TRABALHO.

Quanto às demais características do serviço, sua abrangência é municipal, atende população de ambos
os gêneros entre 12 e 29 anos e possui capacidade de atendimento para até 500 pessoas.

A entidade conta com 01 coordenador, 01 assistente social, 01 psicólogo, 02 outros profissionais de
nível superior, 01 profissional de nível médio e 02 profissionais de apoio.

A entidade, contudo, não possui Declaração de Registro no programa válida no momento. Ou seja,
atualmente não está captando recursos através do Programa. Seu status é “com pendências”, o que
significa que possui uma demanda em análise para renovação da Declaração.

D)ASSOCIAÇÃO REFÚGIO

Entidade localizada na Avenida Antonio Raminelli, nº 398, Cambé/PR, e tem suas finalidades voltadas
principalmente na melhora da qualidade de vida de crianças e adolescentes, conforme consta em seu
Estatuto.

A entidade possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Cambé nos seguintes
programas:



- PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

Quanto às demais características do serviço, sua abrangência é municipal, atende população de ambos
os gêneros entre 06 e 17 anos e possui capacidade de atendimento para até 500 pessoas.

A entidade conta com 01 coordenador, 02 assistentes sociais, 02 psicólogos, 01 outro profissional de
nível superior, 03 profissionais de nível médio e 03 profissionais de apoio.

A entidade possui Declaração de Registro no Programa Nota Paraná ativa, com validade até
01/06/2024:

E)ASSOCIAÇÃO RUTH SCHRANK

Entidade localizada na Rua Laranjeiras, nº 72, Curitiba/PR, e tem suas finalidades voltadas
principalmente à proteção social de pessoas com múltipla deficiência, conforme consta em seu
Estatuto.

A entidade possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Curitiba nos seguintes
programas:

- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E
SUAS FAMÍLIAS.

Quanto às demais características do serviço, sua abrangência é municipal, atende população de ambos
os gêneros entre 06 e 69 anos e possui capacidade de atendimento para até 500 pessoas.

A entidade conta com 01 coordenador, 02 assistentes sociais, 01 psicólogo, 33 outros profissionais de
nível superior, 10 profissionais de nível médio e 05 profissionais de apoio.



A entidade, contudo, não possui Declaração de Registro no programa válida no momento. Ou seja,
atualmente não está captando recursos através do Programa. Seu status é “com pendências”, o que
significa que possui uma demanda em análise para renovação da Declaração.

F)ASSOCIAÇÃO INICIATIVA CULTURAL

Entidade localizada na Rua Manoel Martins de Abrey, nº 22, Curitiba/PR, e tem suas finalidades
voltadas principalmente à crianças, adolescentes e suas famílias em situação de vulnerabilidade ou
risco social, conforme consta em seu Estatuto.

A entidade possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Curitiba nos seguintes
programas:

- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO
DE VÍNCULOS.

Quanto às demais características do serviço, sua abrangência é municipal, atende população de ambos
os gêneros entre 04 e 17 anos, e possui capacidade de atendimento para até 100 pessoas.

A entidade conta com 01 coordenador, 01 assistente social, 01 psicólogo, 02 cuidadores, 07 outros
profissionais de nível superior, 02 profissionais de nível médio e 03 profissionais de apoio.

A entidade possui Declaração de Registro no Programa Nota Paraná ativa, com validade até
25/09/2024:



G)CEMIC – CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO A COMUNIDADE

Entidade localizada na Rua Maceió, nº 118, Cascavel/PR, tem por finalidade principalmente o
atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, conforme consta em seu
Estatuto.

A entidade possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Cascavel nos seguintes
programas:

- SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES.

Quanto às demais características do serviço, sua abrangência é municipal, atende população de ambos
os gêneros entre 06 e 17 anos e possui capacidade de atendimento para até 20 pessoas.

A entidade conta com 02 coordenadores, 01 assistente social, 01 psicólogo, 07 outros profissionais de
nível superior, 03 profissionais de nível médio e 04 profissionais de apoio.

A entidade possui Declaração de Registro no Programa Nota Paraná ativa, com validade até
13/03/2024:



H)REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE MARINGÁ

Entidade localizada na Avenida Cerro Azul, nº 1979, em Maringá/PR, e tem por finalidade
principalmente o atendimento à pessoas com câncer em situação de vulnerabilidade, conforme seu
Estatuto.

A entidade possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Maringá nos seguintes
programas:

- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE – ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL PROVISÓRIO DE PESSOAS E SEUS ACOMPANHANTES, QUE ESTEJAM EM
TRÂNSITO E SEM CONDIÇÃO DE AUTOSSUSTENTO, PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

Quanto às demais características do serviço, sua abrangência é regional, atende população de ambos
os gêneros a partir dos 18 anos e possui capacidade de atendimento para até 30 pessoas.

A entidade conta com 01 coordenador, 02 assistentes sociais, 01 psicólogo, 01 cuidador, 09 outros
profissionais de nível superior e 09 profissionais de nível médio.

A entidade possui Declaração de Registro no Programa Nota Paraná ativa, com validade até
24/06/2023:

I)ASSOCIAÇÃO ALIRIO PFIFFER

Entidade localizada na Rua Conselheiro Araújo, nº 428, Curitiba/PR, e tem por finalidade principalmente
acolher pessoas em trânsito que estejam em situação de vulnerabilidade social decorrente de
fragilidade da saúde e em tratamento de doenças graves, fora do seu domicílio e sem condições
financeiras de custear hospedagem, conforme seu Estatuto.

A entidade está inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social de Curitiba nos seguintes
programas:

- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PROVISÓRIO.



Quanto às demais características do serviço, sua abrangência é nacional, atende população de ambos
os gêneros entre 00 e 59 anos, e possui capacidade de atendimento para até 30 pessoas.

A entidade conta com 01 coordenador, 01 assistente social, 02 advogados, 03 profissionais de nível
médio e 12 profissionais de apoio.

A entidade possui Declaração de Registro no Programa Nota Paraná ativa, com validade até
23/08/2023:

J)ASSOCIAÇÃO DAS AMIGAS DA MAMA

Entidade localizada na Rua Maurício Caillet, nº 290, Curitiba/PR, e tem por finalidade o apoio à
mulheres com câncer de mama, conforme dispõe seu Estatuto.

Possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Curitiba nos seguintes programas:

- DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS – PROMOÇÃO DA DEFESA DE DIREITOS JÁ
ESTABELECIDOS ATRAVÉS DE DISTINTAS FORMAS DE AÇÃO E REINVINDICAÇÃO NA ESFERA
POLÍTICA E NO CONTEXTO DA SOCIEDADE, INCLUSIVE POR MEIO DA ARTICULAÇÃO COM
ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE DEFESA DE DIREITOS.

Quanto às demais características do serviço, abrangência é regional, atende população do gênero
feminino acima de 18 anos e possui capacidade de atendimento para até 500 pessoas.

A entidade conta com 05 coordenadores, 02 assistentes sociais, 05 psicólogos, 04 advogados, 04
outros profissionais de nível superior, 15 profissionais de nível médio e 02 profissionais de apoio.



A entidade possui Declaração de Registro no Programa Nota Paraná ativa, com validade até
04/09/2022:

Parecer da Comissão: Ciente com retorno à Comissão para discussão acerca dos serviços prestados
por essas instituições e encaminhamentos.
Parecer do CEAS: Reiterar os ofícios à SESA e CNAS sobre o funcionamento das entidades que
se vinculam à assistência social e à saúde.

4.1.2 REUNIÃO COM A COORDENADORA DO PROGRAMA NOTA PARANÁ
Compareceu à reunião da Comissão de Documentação e Rede Socioassistencial a Coordenadora do
Programa Nota Paraná no Estado para fins de esclarecer dúvidas dos conselheiros com relação aos
recursos.
A Coordenadora Marta Gambini explicou que os recursos não são engessados, não havendo
necessidade de aplicá-los exclusivamente no programa socioassistencial cadastrado junto ao Conselho
Municipal de Assistência Social.
Informou que os recursos podem ser livremente aplicados EM PROL DA ENTIDADE, ou seja, pode ser
destinado ao pagamento de funcionários, reformas, aquisição de produtos de limpeza e na manutenção
da entidade de forma geral. Contudo, não pode haver desvio dos recursos para outros fins, sob pena
que configurar fraude, resultando na exclusão da entidade do Programa e possibilidade de
encaminhamento da denúncia ao Ministério Público.
Destacou que os Conselhos Municipais podem solicitar às entidades documentos para fins de
comprovação da injeção dos recursos oriundos do Nota Paraná em benefício da entidade - contudo a
entidade não tem obrigatoriedade de apresentar tais documentos. Em caso de suspeita de
irregularidades/fraudes é possível a realização de denúncia à Secretaria da Fazenda.
Parecer da Comissão: Ciente.
Parecer do CEAS: Ciente.


